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EMENDA MODIFICATIVA Nº 2

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 2.054/2021.

Autor: Vereador Rafael Roza. 

TEOR DA EMENDA:

O art. 9.º do Projeto de Lei Complementar n. 2.054/2021 passa a vigorar com a alteração do inciso V a seguir descrita e o acréscimo do
parágrafo único, que conterá a seguinte redação:

“Art. 9.º (...)

V - área permeável de acordo com a NRM E-10002.

Parágrafo único. Com relação aos imóveis comprovadamente edificados em data anterior à publicação da NRM E-10002, caso seja
constatada  a  impossibilidade  de  se  efetuar  a  adequação  da  área  permeável  aos  termos  da  referida  norma,  poderá  ser
realizada a regularização, desde que a diferença de área em relação ao exigido pela legislação vigente seja compensada com a
doação e o plantio de 5 (cinco) árvores a cada 10m² (dez metros quadrados) faltantes, em local indicado pela Secretaria Municipal
competente.”

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 12 de setembro de 2022.

RAFAEL ROZA
Vereador-Autor
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